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PROCURADORIA

PARECERN' 9V19

PROCESSO N' 140Va8

PLL N' í8V18

PARECERPREVIO

E submetido a exame desta Procuradoria, para parecer prévio, o Prometo de

Lei, enl epígrafe, cle iniciativa parlamentar, que inclui inc. XI no art. 10 cia Lei n' 8.279, de

20 de janeiro cJe 1999 - que disciplina o uso cio ntobiliário urbano e veículos publicitários

no Município e dá outras providências -, e alterações posteriores, incluindo tela em

fachada, luminosa ou iluminada, no rol de elementos de comunicação visual ou

caucliovisual utilizados para transmitir anúncios ao púb]ico considerac]os veícu]os (]e

divulgação ou veículos.

A Constituição de 1988 estabelece a competência dos Municípios para

ciefencler e preservar o meio ambiente, dispondo expressamente:

Art. 23. E colnpetêtlcia cotllltnl da União, tios Estados, cio

Distrito Federal e dos Mtuticípios

(...)

VI - proteger o meio lltltbiente e cmllbater n potttição ent qtlatqtter

de sttaslorlltns

Art. 30. Compete nos Municípios

[ - tegis]ar sobre assuntos L]C interesse toca!;

il - stlptullenta a legistaçãojedera! e [! estadtlal }lo qtle couber



Vlll - promover, }'lo que couber, tltieqttado arder tmento territorial,

mediante }alatlejatnento e controle tio liso, Lio parcelatnento e LÍü ocupação do solo

urbízno

(. )

Dever e responscabilidacle que cabe a todos nos termos do art. 225 da

rnllçH h ]irãn '

Art. 225. Tocíos tênt direito ao meio antbiellte ecologicantellte

eqt{ ttbrncio, bellt cie uso culilnll do pol'o e essencial à satíict qtlalitlntie de TÍLia,

intpondo $çJ

pura tls presentes e J:uturas gerações.

$ '1 .' Pnríl assegurar a eJ:etipicíílde cicssc direito, inctt nbe ao potler

púbLIco:

V - controlar a prodtlção, a contercializtlção e o emprego de

técllicns, WétOLiQS e st,lbstâncias que colltportem risco para a llida, n qttaíitiacte tie

oidíi e o nteio a nbielt te;

Vll - proteger afattna e aflora, ueCiaLlas, )laj:ortna tla lei ns práticrts

qtle coloquem enl risco slln j,Lttção ecológica, prolloquctlt a extinção de espécies o!{

sttbTltetallt os an{ leais a crlletdade

r. )

(. )

É certo que o art. 24 da CF que trata da competência legislativa concorrente,

para várias matérias, entre elas o meio ambiente, não menciona os Municípios. lvlas isto

não significa que estes estejam excluídos da partilha, sendo-llaes dado suplementar a

legislação federal e estadual, no que couber, conforl)le dispõe o artigo 30, 11, da

Constituiçãol, supra trcanscrito. Com efeito, os Municípios estão autorizados a legislar
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suplementarmente, estabelecendo as normas específicas e, em sendo o caso, também as

normas gerais, sempre que isto for necessário ao exercício tle competências matei'iais,

comuns ou privcltivas2. Assim é tje se recorülecer a competência caos Municípios pala

legislar sobre meio ambiente, nos limites, é clal'o, clo interesse locall, observaclà ainda as

normas gerais estabelecidas pela União (art. 24, $ 1") e/ou pelos Estados no uso cle sua

competência suplementar (art. 24, $ 2")

Tratando-se, por ouço lado, cle proposição cle iniciativa parlamentar, é cle

se verificar se não se está a catar cle matéria cuja iniciativa é FeseFvâcjd ao Chefe do Potler

Executivo. Por força do art. 61, $ 1' c/c art. 29 ambos cla CR, são cle iniciativra privativa do

Prefeito, as leis que dispoiüaam sobre: a) criação de cargos, funções ou empregos na

aclminisb'ação clireta e autárquica ou aumento cle sua remuneração; b) regime jurídico,

provimento cle cargos, estabiliclacle e aposentacloria tios servitloles públicos; c) criação e

extinção de secretarias e Órgãos tld administração pública. [3asta uma sinap]es ]eitura pal'a

verificar que a proposição não h'ata destes temas. Da mesma forma não verifico violação

a competência privativa c]o prefeito no que concerne a c]lamac] a reserva da administração

Isso posto, nos limites desse exame prévio, não vislumbro óbice a

hamitação tlo prometo cle lei em questão.

Em 25 tlü mal'ço cle 2019

Fábi. bNàd
Proculadof'= Geral

OAB/ RS 50.325
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30 lixo urbano é assunto que interessa tanto a União. como Estados e Municípios. pois sua

inadequada destinação pode causar danos ao ambiente que podem extrapolar a esfera local
regional e mesmo nacional. por exemplo com a contaminação dos mananciais e do lençol
freático em caso de inadequada disposição final. No entanto. a predominância do interesse é
local uma vez que é no Município que o lixo é gerado ou produzido. E é onde direta e
imediatamente pode causar danos se não for gerenciado adequadamente




